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"Altera redação da Lei nº 1.634/93". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Acrescenta-se ao art. 7º da Lei 1.634/93 o pará

grafo 6º com a seguinte redação: 

Parágrafo 6º - Dos 3 (três) membros representantes da As -

sociaçao dos Moradores de Aluguel do MunicÍpio de Santa Luzia - Sem 

Casa - necessariamente, um deles será o seu Presidente, e os demais 

também eleitos para mandato regular da Associação. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua public~ 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 02 de Março de 

1994. 
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